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SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO CÓRREGO
AVENTUREIRO. 
 
 
 
 
 
Ao: Exmo. Sr. Alan Ferreira
 
MD: Deputado Estadual
 
 
 
Senhor Deputado,
 
 
 
Em primeiro lugar, gostaria de parabenizar Vossa Excelência, pelos relevantes serviços prestados em
nosso Estado, motivo que nos leva ao inquestionável reconhecimento da importância de tê-lo como
representante frente á Assembléia Legislativa.
 
Na oportunidade, gostaria de solicitar de Vossa Excelência, que estude a possibilidade junto ao órgão
competente, seja por meio de Emenda Parlamentar, ou outra forma que melhor lhe convier, de liberação
de recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atendendo solicitação do presidente da
Associação do Córrego do Aventureiro, Municipio de Irupi.
 
Tal solicitação se faz necessaria, uma vez que a Associação possui grande parte de sua economia
baseada  na  agricultura  familiar  e  na  produção  rural,  sendo  essencial  contar  com  equipamentos
adequados para o funcionamento da mencionada associação. Vale ressaltar,  que o recurso para a
aquisição de equipamentos serão de grande utilidade para os moradores, contribuindo significativamente
para melhorar o escoamento da produção agrícola e trazendo mais qualidade de vida aos trabalhadores.  
 
SEGUE OS DADOS DA ASSOCIAÇÃO:
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CÓRREGO DO AVENTUREIRO
 
CNPJ: 00.500.386/0001-09
 
LOGRADOURO: CÓRREGO DO AVENTUREIRO, IRUPI-ES
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          Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 
 
 
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
 
Oséias Pires Soares
 
Vereador
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